



PROJETO DE LEI Nº 1433/2000 





ALTERA A LEI Nº 4.817, DE 13 DE JANEIRO DE 2000

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O inciso III, do art. 32, da  Lei 4.817, de 13 de janeiro de 2000 passa a vigorar com a seguinte redação:


III  - voluntariamente, desde que cumprido o tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:


a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;


b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.


Art. 2º Os efeitos desta Lei retroagem a 13 de janeiro de 2000, data da Lei 4.817.


Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 2000.





CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Em relação à proposta de alteração do art. 32 temos a considerar que a atual redação deste artigo estabelece condições de tempo de contribuição tão somente para as aposentadorias integrais constantes da alínea “a” de seu inciso III.


Ocorre que também os casos de aposentadorias proporcional, previstas na alínea “b” estão sujeitos a estas condições.


A alteração proposta visa adequar o dispositivo ao mandamento constitucional previsto no art. 40 e seus §§ 1º e 3º da Constituição Federal. Verbis:


“Art 40.......”Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.


§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3º.


I   - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei;


II  - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição;


III    -  voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:

a) sessenta   anos   de   idade e trinta e cinco de contribuição, se homem e

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta  e  cinco  anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade,

se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.


§ 3º Os proventos da aposentadoria, por ocasião de sua concessão, serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração“. (redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998).


Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 2000.

